
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 163, de 15 de dezembro de 2025.
“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE PORTARIA DE TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 1.820/2021.
CONSIDERANDO  a necessidade de tornar sem efeito a Portaria de Diárias nº 161, de 08 de
dezembro de 2025;
CONSIDERANDO  razões  de  interesse  da  Administração  Pública,  devidamente  justificadas  no
Processo Administrativo nº 6264/2025;
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar, em todos os seus termos, a Portaria de Diárias nº 161, de 08 de dezembro de
2025, publicada no Diário Oficial N° 1963, que concedeu diárias ao servidor Fábio Alves Carvalho
para deslocamento ao Município de Palmas/TO.
Art. 2º Ficam automaticamente sem efeito as concessões de diárias e quaisquer atos decorrentes da
Portaria ora revogada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins – TO
Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal
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